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O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Havendo número

regimental, declaro aberta a 2ª reunião da Comissão Especial destinada a proferir

parecer à Proposta de Emenda à Constituição n.º 438-A, de 2001, que dá nova

redação ao art. 243 da Constituição Federal.

Encontram-se sobre as bancadas cópias da ata da reunião anterior.

Consulto o Plenário se há necessidade de sua leitura.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ARAÚJO - Sr. Presidente, uma vez que

temos a ata, proponho que seja aprovada como está pelo fato de todos dela

possuírem cópia.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Dispensada a leitura da

ata.

Em discussão a ata. (Pausa.)

Não havendo quem queira discuti-la, em votação.

Os Deputados que a aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovada.

Comunico que se encontra sobre as bancadas a relação dos expedientes

recebidos pela Secretaria da Comissão.

A pauta de hoje prevê a definição da agenda dos trabalhos e deliberação de

requerimentos.

Antes de passar a palavra ao Relator, Deputado Tarcisio Zimmermann, para

falar sobre a proposta de agenda dos trabalhos, peço a atenção dos senhores para

os procedimentos que deverão ser adotados por esta Comissão.

Em regra, toda proposição a ser apreciada pelo colegiado deve ser

previamente publicada na Ordem do Dia da Comissão. Dessa forma, para atender

as exigências regimentais, V.Exas. deverão apresentar os requerimentos à

Secretaria com antecedência mínima de 24 horas, para que possam ser incluídos na

pauta da Ordem do Dia das Comissões.

Esclareço que a inclusão de matérias extrapauta só poderá ocorrer a

requerimento escrito de um terço dos membros da Comissão, aprovado pela maioria

absoluta dos respectivos colegiados em votação nominal, nos termos do § 5º do art.

52 do Regimento Interno.

Concedo a palavra ao Relator Tarcisio Zimmermann, a fim de que S.Exa.

possa propor a agenda dos trabalhos da Comissão.
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O SR. DEPUTADO TARCISIO ZIMMERMANN - Sr. Presidente, Sras. e Srs.

Parlamentares, nossa Comissão foi instalada na última quarta-feira, dia 3. O prazo

para apresentação de eventuais emendas se iniciou na quinta-feira, dia 4, e se

encerrará no dia 17 do corrente mês. Essa é a previsão. Obviamente, isso

dependerá do calendário de sessões da Câmara dos Deputados. Portanto, as Sras.

e Srs. Deputados que pretendem apresentar emendas devem trabalhar com a

expectativa do prazo do dia 17.

Eventualmente, se alguma emenda não puder ser apresentada, poderemos

considerá-la como sugestão, como contribuição ao nosso debate, sem prejuízo de

sua análise, mas sofrendo os óbices da impossibilidade de sua tramitação no

plenário.

Há uma expectativa de realização de um conjunto de audiências públicas. A

depender da quantidade de requerimentos que vierem a ser propostos, deveremos

aproveitar o período que temos para realizar sessões, não apenas às quartas-feiras,

como nesta semana, mas em datas mais freqüentes, de acordo com o cronograma

que julgarmos necessário. Pretendemos que as reuniões de audiência pública

possam ser realizadas em período que permita posterior debate na Comissão das

proposições de emendas e de outras sugestões que vierem ser apresentadas.

A idéia é a de que tenhamos um prazo. O Regimento permite a apresentação

de requerimentos em períodos subseqüentes, mas já temos 9 requerimentos sobre a

mesa, os quais, certamente, já nos dão uma condição bastante importante para

aferir o tema.

O término dos trabalhos da Comissão está previsto para o dia 15 de abril.

Esse prazo poderá ser prorrogado, obviamente, mas queremos pedir às Sras. e Srs.

Parlamentares que se faça um esforço para concluir nossos trabalhos até essa data,

a fim de que possamos, efetivamente, levar esse tema ao plenário da Casa com

tempo hábil para que ele possa ser votado ainda no primeiro semestre de 2004.

É basicamente isso, Sr. Presidente. Poderemos, obviamente, ir adequando

esse calendário, mas a nossa sugestão é a de que tenhamos aqui a atenção

necessária, a fim de que os trabalhos sejam concluídos no período proposto para o

funcionamento da nossa Comissão Especial.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Peço a atenção das Sras.

e Srs. Deputados para esse calendário. Como este é um ano de eleições, o que traz
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uma certa restrição na tramitação de projetos na Casa, peço que observemos as

informações do nosso Relator.

Nosso prazo é dia 30. Poderíamos pedir a prorrogação dos nossos trabalhos,

mas isso não favoreceria que o projeto viesse a ser aprovado, já que ele não

chegaria em plenário em tempo hábil para ser votado.

Seria bom que pudéssemos, no caso das audiências públicas, das visitas a

locais que certamente estão nos requerimentos, adotar procedimentos no sentido de

não nos alongarmos, de não abrir muito o leque para essas audiências, porque isso

vai, certamente, imprimir um ritmo mais lento aos trabalhos da Comissão.

O SR. DEPUTADO ALOYSIO NUNES FERREIRA - Sr. Presidente, gostaria

de fazer uma sugestão sobre a organização dos nossos trabalhos.

Recebemos aqui, com a Ordem do Dia da Comissão, 9 requerimentos de

audiências públicas e de visitas a locais onde poderíamos colher subsídios para os

nossos trabalhos. A minha sugestão é a de que aprovemos esses requerimentos e

de que o nosso Relator selecione, entre as propostas aprovadas, aquelas que

considerar mais úteis para o seu convencimento e para instrução da nossa

Comissão. Seria mais razoável, porque, se aprovarmos todos esses requerimentos e

cumprirmos toda essa pauta, não cumpriremos nosso calendário.

A minha proposta é darmos um voto de confiança ao nosso Relator para que

S.Exa. selecione, entre as diligências aprovadas, aquelas que considerar mais úteis

para o nosso esclarecimento. A partir daí, tocamos o nosso calendário, dentro do

marco temporal previsto por V.Exa.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Pois não, Deputado Josué

Bengtson.

O SR. DEPUTADO JOSUÉ BENGTSON - Sr. Presidente, seguindo a linha de

raciocínio do ilustre Deputado Aloysio Nunes Ferreira, sugiro ao nosso ilustre Relator

que, ao fazer a seleção daquilo que considere possa apressar o trabalho da nossa

Comissão, procure sempre fazer o contraditório, a fim de que possamos ouvir os

dois lados.

Foi dito aqui na sessão de instalação, salvo engano pelo Deputado José

Thomaz Nonô, algo interessante. Esta Comissão tem tudo para fazer esse trabalho

com a maior rapidez possível, porque é uma vergonha a existência, se é que existe

mesmo, do trabalho escravo em nosso País. Além do mais,  isso nos cria problema
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na balança comercial. Os países importadores, obviamente, se detectarem que em

alguma parte do Brasil existe trabalho escravo, podem impor ressalvas às nossas

mercadorias. E acho que é muito fácil resolvermos isso, desde que tipifiquemos — e

isso é importante, tipificar — o que é trabalho escravo no campo, na cidade ou em

qualquer lugar. A partir daí, acho que temos tudo para resolver o problema com

muita rapidez.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Vamos procurar fazer esse

encaminhamento que V.Exa. está sugerindo, a fim de que o nosso Relator tome

essas providências de fazer a escolha de onde deveremos fazer essas audiências,

essas visitas.

É lógico que não queremos fazer um trabalho de afogadilho apenas para

tecer o relatório num curto prazo de tempo, mas vamos fazê-lo de forma bem

direcionada. É responsabilidade desta Comissão dar uma resposta à sociedade

sobre esse assunto, que traz um desconforto muito grande para nós, brasileiros,

principalmente para os produtores, sejam da área industrial, sejam do setor de

agricultura. Vamos deixar o nosso Relator fazer essa escolha.

Vamos passar aos requerimentos.

Requerimento n.º 1, de 2004, do Sr. Tarcisio Zimmermann, que requer, ouvido

o Plenário desta Comissão, sejam convidados os representantes das seguintes

entidades: Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura — CONTAG;

Organização Internacional do Trabalho — OIT; Comissão Pastoral da Terra — CPT,

e Confederação Nacional da Agricultura —  CNA, para discutir as ações para a

erradicação do trabalho escravo no Brasil.

Com a palavra o Deputado Tarcisio Zimmermann, para encaminhar a matéria.

O SR. DEPUTADO TARCISIO ZIMMERMANN - Srs. Deputados,

apresentamos este e outro requerimento visando aferir a opinião tanto da sociedade

civil, por intermédio de suas representações, quanto, e isso está expresso neste

primeiro requerimento, de setores da sociedade civil empenhados no enfrentamento

da questão. No segundo, Sr. Presidente, se V.Exa. me permite, pedimos sejam

convidadas as autoridades governamentais que julgamos mais afetas ao tema: o

Ministro do Trabalho; o Ministro da Secretaria Especial dos Direitos Humanos; o

Presidente do Superior Tribunal do Trabalho; o Dr. Paulo Lacerda, Diretor do
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Departamento de Polícia Federal; o Dr. Luiz Antônio Camargo, Procurador do

Ministério Público do Trabalho. Todos eles são representantes de organismos do

Estado brasileiro que atuam no combate e repressão ao trabalho escravo.

Esses são, basicamente, os requerimentos que apresentamos, em busca de

um recorte efetivo daqueles setores mais envolvidos diretamente com o combate ao

trabalho escravo.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Pois não, Deputado

Leonardo.

O SR. DEPUTADO LEONARDO MATTOS - Sr. Presidente, Sr. Relator, o

Deputado Aloysio Nunes Ferreira sugeriu que fossem encaminhados e votados

todos os requerimentos, até porque não há contradição entre um requerimento e

outro, os 9 requerimentos: todos sugerem ouvirmos autoridades ou instituições. Aí, a

critério da Mesa e principalmente do Relator, V.Exas. organizariam as audiências

públicas.

Se votarmos um requerimento, poderemos estar prejudicando a aprovação do

seguinte, sendo que um tem menos autoridades e outro tem mais, mas não entram

em contradição, mesmo porque todos visam ouvir autoridades ou instituições.

Então, insisto nesse encaminhamento do Deputado Aloysio Nunes Ferreira,

que a Mesa encaminhasse a votação de todos os requerimentos e houvesse um

consenso de todos nós, Deputados e Deputadas, no sentido de aprová-los. Depois,

o Relator organizaria o debate e a convocação das audiências públicas.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Deputado Leonardo

Mattos, vamos cumprir o Regimento, votando requerimento por requerimento.

Depois o Relator vai fazer o apensamento do roteiro, vai dizer o que devemos

cumprir ou não.

Concedo a palavra à Deputada Dra. Clair.

A SRA. DEPUTADA DRA. CLAIR - Sr. Presidente, Sras. e Srs. Deputados,

quanto a esse requerimento de oitiva da Comissão Pastoral da Terra — fiz um

requerimento no mesmo sentido, mas já temos esse da CPT —, gostaria de sugerir

que fossem ouvidos o Frei Henry des Roziers, o Frei Xavier Plassat e o Bispo D.

Tomás Balduíno, membros da CPT. Eles desenvolvem um trabalho importante no

Pará e têm grande conhecimento sobre a matéria. Portanto, podem dar importante
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contribuição à Comissão. Dentro da proposta que estamos discutindo de ouvir a

Comissão Pastoral da Terra, declino esses nomes para que sejam avaliados.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Pois não, Deputada Dra.

Clair. O Relator pede a V.Exa. que passe os nomes, para poder incluí-los no

requerimento.

Em votação o requerimento.

Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como se encontram.

(Pausa.)

Aprovado.

O Requerimento nº 2 é do Deputado Tarcisio Zimmermann, que requer,

ouvido o Plenário desta Comissão, sejam convidados os Srs. Ricardo Berzoini,

Ministro do Trabalho; Nilmário Miranda, Ministro da Secretaria Especial dos Direitos

Humanos; Francisco Fausto, Presidente Tribunal Superior do Trabalho; Paulo

Lacerda. S.Exa. já nos adiantou o encaminhamento.

Para discutir, concedo a palavra ao Deputado Tarcisio Zimmermann.

O SR. DEPUTADO TARCISIO ZIMMERMANN - Já foi dada a justificativa.

Portanto, abro mão da palavra.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Em votação o

requerimento.

Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como se encontram.

(Pausa.)

Aprovado.

Requerimento nº 3, do Deputado Leonardo Monteiro, que requer seja

convidado o Sr. Ministro Ricardo Berzoini, o Ministro Nilmário Miranda, o Ministro

Miguel Rosseto, o Ministro Roberto Rodrigues, o Presidente do INCRA,  Rolf

Hackbart, o Ministro da Justiça, Márcio Thomaz Bastos, a CONTAG —

Confederação Nacional dos Trabalhadores na Agricultura, a CNA — Confederação

Nacional da Agricultura, a CPT — Comissão Pastoral da Terra, os delegados das

DRTs das áreas de maior conflito, o Delegado Regional do Trabalho em Minas

Gerais, Carlos Calazans, e o Prefeito da cidade de Unaí, para participarem de

audiência pública nesta Comissão.

Com a palavra o Deputado Leonardo Monteiro, para encaminhar a matéria.
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O SR. DEPUTADO LEONARDO MONTEIRO - Sr. Presidente, Sr. Relator,

Sras. e Srs. Deputados, a justificativa do nosso requerimento é como a dos

requerimentos anteriores: realização de audiência pública para aprofundar nossas

informações, no sentido de produzir um relatório satisfatório que possa aprovar uma

legislação que aperfeiçoe a nossa Constituição, eliminando definitivamente o

trabalho escravo de nosso País. Sugerimos a convocação dessas autoridades,

incluindo algumas do setor produtivo agrário do nosso País, tendo em vista que a

incidência maior de trabalho escravo em vários Estados está justamente no campo.

Por isso sugerimos, além de algumas entidades de trabalhadores e de patrões, a

presença dos Ministros do Desenvolvimento Agrário e da Agricultura, para que

passem a esta Comissão dados importantes.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Com a palavra o Deputado

Paulo Rocha.

O SR. DEPUTADO PAULO ROCHA - Sr. Presidente, nobres colegas, estou

entendendo que a Mesa está encaminhando sob a ótica do encaminhamento que

fez o Deputado Aloysio Nunes Ferreira.

Sem prejuízo de qualquer iniciativa individual — longe de mim contrapor-me

—, penso que temos de chegar a um entendimento comum. Precisamos definir os

objetivos desta Comissão, até para entender a sua intenção. Ao que me parece, não

se trata de fiscalização para constatar se há trabalho escravo ou não no Brasil,

quem faz, onde faz, etc., até porque dados oficiais do próprio Ministério do Trabalho

não só deste Governo, mas de governos anteriores apontam todos os índices, os

locais, as ocorrências, até os nomes.

Parece-me que o papel desta Comissão não é esse. O tempo é curto. São 30

sessões para que aprovemos uma redação, que é pequena — talvez um artigo e

alguns parágrafos —, capaz de caracterizar o que é trabalho escravo no Brasil. A

Constituição brasileira deve ser mais rígida, para que o Estado possa ter

instrumentos para coibir esse tipo de trabalho. No caso, já fizemos a legislação;

agora, precisamos que a Constituição autorize o confisco da terra. Esse é o centro

do debate.

Os nossos convidados devem nos ajudar a formular esse conceito, essa

tipificação, essa redação. Podem trazer representantes de DRTs, por exemplo. Os
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Ministérios do Desenvolvimento Agrário e da Agricultura podem contribuir com algo,

mas o ponto central é realmente fazermos uma redação que clarifique a questão.

Na legislação ordinária, que é o passo seguinte, podemos avançar muito

mais. Mas com esse espírito de averiguação, de fiscalização, creio que estamos

fugindo do principal objetivo da Comissão.

Ao aprovar esses requerimentos, parece-me que o Relator selecionaria as

pessoas que poderiam contribuir de maneira mais expressiva nesses objetivos

principais da Comissão.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Deputado Paulo Rocha,

realmente a proposta de S.Exa. recai sobre a preocupação que temos aqui: não

desvirtuar o trabalho da Comissão do objetivo para o qual ela foi criada. Está bem

explícito o objetivo dela. Trata-se de proposta de emenda à Constituição que

estabelece pena de perdimento de gleba onde for constatada a exploração do

trabalho escravo, revertendo a área ao assentamento dos colonos que já trabalham

na respectiva gleba. Queremos que isso fique bem claro, porque o objetivo da

Comissão é exatamente esse. Entretanto, o Relator, Deputado Tarcisio

Zimmermann, vai fazer essa seleção de requerimentos, para que não venhamos a

fazer aqui uma colcha de retalhos.

Com a palavra o Deputado Antonio Carlos Biscaia.

O SR. DEPUTADO ANTONIO CARLOS BISCAIA - Sr. Presidente, Sras. e

Srs. Deputados, também tenho as mesmas preocupações. Estamos numa Comissão

Especial destinada a discutir uma proposta de emenda constitucional. O dispositivo

da Constituição, se for aprovado, admitirá a expropriação, o que não é o mesmo que

desapropriação. A expropriação determinada não dá direito a qualquer indenização

aos proprietários de terras onde for constatada a existência do trabalho escravo ou

de algum tipo de plantação de substâncias entorpecentes. Então, é esse o

dispositivo que veio aprovado do Senado.

Para que nossa Comissão atinja aquele anseio de definição, sugiro que,

nessas 40 sessões, passemos pela decisão, aprovação e encaminhamento ao

Plenário. Para chegarmos a isso, o mais importante é discutir se vamos incluir a

definição de trabalho escravo na Constituição — na medida em que houve alteração

no Código Penal, no qual situação análoga de escravo está definida —, ou se isso
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pode ficar para legislação infraconstitucional. A maior dificuldade será essa. Se

houver alteração, a proposta deve retornar ao Senado.

Nessa linha, também estou de pleno acordo que, aprovados os

requerimentos, o eminente Relator, na próxima reunião, traga sugestão de pauta do

que é mais importante, para que possamos rapidamente entrar na fase de discussão

e aprovação da emenda constitucional.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Muito bem, Deputado

Antonio Carlos Biscaia.

O SR. DEPUTADO ASDRUBAL BENTES - Sr. Presidente, peço a palavra

pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. DEPUTADO ASDRUBAL BENTES - Sr. Presidente, como conversei

há pouco com V.Exa., meu Estado, o Pará, é um dos que mais se utilizam

ultimamente do trabalho escravo.

Creio que esta Comissão, para se assenhorear bem do problema, deve ir a

alguns locais onde foram constatados casos de trabalho escravo, a fim de que

possamos verificar a situação in loco. Normalmente, há duas versões, sendo que a

verdadeira talvez seja a terceira. De maneira que é importante que se vá ao local

para entrar em contato com a comunidade, sejam trabalhadores, proprietários,

sejam autoridades municipais e estaduais, para que possamos extrair subsídio que

nos permita sair daqui com uma PEC enxuta, perfeita e que atenda aos anseios da

sociedade brasileira.

É minha sugestão, que vou transformar em requerimento, se V.Exa. achar

conveniente. Se não, se quiser aproveitá-la, poderia constar como proposta da

própria direção dos trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Deputado Asdrubal, a

proposta foi feita, e V.Exa. não estava presente. Estamos votando os requerimentos,

e o Relator vai fazer uma seleção deles, para que possamos ter a forma mais rápida

de encaminhamento na Comissão.

Na próxima sessão, o Relator já terá em mão aqueles requerimentos de

diligências, de audiências, para que possamos cumprir o real objetivo da Comissão.

Deputado Zequinha Marinho.
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O SR. DEPUTADO ZEQUINHA MARINHO - Sr. Presidente, inicialmente,

quero cumprimentá-lo e dizer da satisfação em vê-lo à frente desta Comissão, por

saber que com certeza teremos um bom trabalho realizado por V.Exa. Cumprimento

também nosso Relator.

Quero fazer apenas algumas considerações que considero básicas. Também

sou do Estado do Pará, que tem aparecido na mídia. Às vezes, considero que a

imprensa e até alguns segmentos do próprio Governo estão dando tiro no pé,

divulgando muita coisa sem antes averiguar. Em outras palavras, a imprensa, o

Ministério do Trabalho, o Ministério Público, o Judiciário, talvez, estão vendendo

gato por lebre ou vice-versa, porque nem sempre aquilo que se diz que é trabalho

escravo, na realidade, é. Conheço situação classificada como tal que nunca chegou

perto disso. Daí a necessidade de que esta Comissão realmente atue de forma

transparente na definição daquilo que é trabalho escravo no Brasil.

O simples fato de um trabalhador não ter carteira assinada não significa que

esteja sendo escravizado. Ele está trabalhando pelo preço comercial da região; está

recebendo; está indo e vindo; está sendo bem tratado e bem acomodado. Isso não é

trabalho escravo. No entanto, no sul do Pará, todas as vezes que ocorre uma blitz

do Ministério do Trabalho, encontra-se esse tipo de exploração. Então, isso não é

verdade. E, por não ser verdade, esta Comissão precisa averiguar de perto.

A proposição do Deputado Asdrubal Bentes tem a ver também com questões

culturais. No sul do Pará, há muita inserção de nossos irmãos maranhenses. Eles

preferem dormir em rede a dormir em cama. Por quê? Porque é uma cultura desse

Estado. No entanto, há fazendas em que o proprietário é enquadrado como

escravagista porque o empregado não dorme em cama. Se colocarmos um mineiro

para dormir numa rede, no sul do Pará, com certeza, ele não dormirá. Devemos

respeitar as importantes questões regionais.

Por outro lado, um camarada foi enquadrado, há certo tempo, como alguém

que impingia trabalho escravo porque a carne consumida pelos trabalhadores estava

no sol à mercê de mosquitos e abelhas. Isso é falta de higiene, não trabalho

escravo!

É preciso tirar a máscara. Queria que as pessoas convocadas pelo Deputado

Tarcisio Zimmermann viessem aqui, a fim de passarmos essas coisas a limpo. Até

para que elas saibam, ao contrário do que é divulgado pela imprensa a partir de blitz
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do Ministério do Trabalho na região, que nem tudo ali ou 90% daquilo não tem a ver

com trabalho escravo, mas com contratação irregular e, às vezes, com falta de

higiene.

Deputado, com certeza, vai dar mais trabalho ouvir diversas pessoas, mas é

importante passarmos isso a limpo. Moro no sul do Pará e sei das peculiaridades do

povo dessa região.

Acrescento que, além da necessidade dessa definição, fazem parecer que

trabalho escravo só pode ser praticado por fazendeiro. Não é verdade. Pode ser

praticado por qualquer segmento da atividade econômica: indústria, comércio,

empresas prestadoras de serviço, assim como pelos fazendeiros e pecuaristas. É

importante que façamos aqui uma lei que contemple isso e, de fato, trate do assunto.

Um emenda precisa sair daqui extremamente qualificada para enquadrar qualquer

tipo de ação nesse sentido.

Sr. Presidente, por último, quero dizer o que penso e o que sinto sobre este

assunto: a questão da expropriação das terras ou da empresa, ou seja lá do que for,

porque temos que fazer algo abrangente. Parece-me que, na PEC, a redação não

contempla que o proprietário se defenda, mas a Constituição garante que o cidadão

tenha amplo direito de defesa.

Precisamos também levar em conta que não é só um fiscal do Ministério do

Trabalho chegar, autuar de repente a fazenda, a empresa ou seja lá o que for, por

exploradoras de trabalho escravo, mas é necessário o regular e normal trâmite do

processo na Justiça, para que também sejam apresentados os argumentos de

defesa. Sendo realmente  caracterizado o trabalho escravo, que se exproprie, que

se prenda, que se multe, que se dê o castigo devido.

São essas minhas considerações iniciais a esse respeito.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Muito obrigado, Deputado

Zequinha Marinho.

Vamos passar a palavra ao nosso Relator, para fazer o encaminhamento da

matéria.

O SR. DEPUTADO TARCISIO ZIMMERMANN - Sr. Presidente, Sras. e Srs.

Deputados, definimos já uma centralidade para nosso trabalho. Vamos buscar

certamente fazer o debate sobre a caracterização e a tipificação do trabalho

escravo. Vamos travar um debate aqui sobre a conveniência ou não de que nossa
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Constituição estabeleça a pena da perda da propriedade da terra aos que praticam

trabalho escravo. Se eventualmente pudermos acrescentar outras questões a isso, a

Comissão certamente não se furtará.

Quanto a este requerimento especificamente, no espírito do encaminhamento

inicial, penso que podemos aprová-lo. Evidentemente, faremos uma consulta aos

proponentes no sentido de estabelecer as autoridades com as quais buscaremos

aprofundar mais esse debate. Certamente, essas questões sobre os critérios que o

Governo tem-se utilizado estarão bem equacionadas com a participação dos

Ministérios do Trabalho e da Justiça, por intermédio da Secretaria de Direitos

Humanos. Penso que teremos condições de esclarecer todas as dúvidas. Por isso,

proponho aprovarmos o requerimento e darmos curso a esse esforço.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Em votação o

requerimento.

Os Deputados que o aprovam permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.

Requerimento nº 4, de 2004, do Deputado Daniel Almeida, que requer à

Comissão Especial — PEC.438-A/2001 — a realização de viagem de comitiva da

Comissão para constatar o grande número de trabalho escravo nos Estados do

Pará, Bahia e Minas Gerais.

Concedo a palavra ao Deputado Daniel Almeida.

O SR. DEPUTADO DANIEL ALMEIDA - Sr. Presidente, primeiro, saúdo

V.Exa. pela condução dos trabalhos da Comissão.

Considero de enorme importância a apreciação, com a necessária celeridade,

deste projeto de emenda constitucional, com o objetivo de dotar o Governo e a

sociedade brasileira, não só do ponto de vista da legislação, mas também prático, de

instrumentos capazes de combater a prática absolutamente inaceitável, insuportável

e condenável do trabalho escravo, que infelizmente ainda está presente no País.

Esses resquícios de concepções fazem parte da nossa história, mas já deveriam ter

desaparecido há muito tempo.

Fizemos requerimento sugerindo que esta Comissão tivesse a oportunidade

de se deslocar para Estados em que é maior a freqüência de casos relacionados

com o trabalho escravo, para que, ouvindo as entidades que estão combatendo o

trabalho escravo e o próprio Ministério do Trabalho, que tem feito campanhas pelo
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País afora, pudéssemos verificar a situação e trazer a esta Comissão — até para a

justificativa do projeto — mais elementos em torno da questão. Não é importante

apenas apreciar e votar o projeto, apesar de isso se constituir no objetivo

fundamental desta Comissão. Aprovar uma lei que ofereça instrumentos capazes de

evoluir no combate ao trabalho escravo não é tudo. Precisamos cada vez mais

chamar as instituições, mobilizar, ajudar, estimular ou demonstrar para a sociedade

que esta Casa está atenta também para respaldar as iniciativas tomadas por

diversos segmentos, até para que se possa inibir a ousadia de alguns, como

verificamos recentemente em Unaí. A sensação de impunidade e de falta de

acompanhamento das instituições e da sociedade em relação a esses episódios

acabam estimulando esse tipo de prática.

Portanto, pedimos a aprovação deste requerimento, juntamente com outras

iniciativas de igual teor ou importância.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Muito obrigado, Deputado

Daniel Almeida.

Para encaminhar a matéria, concedo a palavra ao Relator, Deputado Tarcisio

Zimmermann.

O SR. DEPUTADO TARCISIO ZIMMERMANN - Sr. Presidente, não temos

nenhum óbice a fazer a este requerimento. Obviamente, teremos que encaminhar à

Direção da Casa pedido de autorização para realização dessas caravanas.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Em votação o

requerimento.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ARAÚJO - Sr. Presidente, pela ordem.

O SR. DEPUTADO ANIVALDO VALE - Sr. Presidente, gostaria de discutir o

requerimento.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Pois não, Deputado

Anivaldo Vale.

O SR. DEPUTADO ANIVALDO VALE - Inicialmente, quero registrar minha

preocupação, compartilhada com a sociedade paraense. Creio que muitos

Parlamentares presentes também foram convidados para participar, na próxima

sexta-feira, de uma reunião promovida pela Federação da Agricultura, com

segmentos representativos da sociedade, a fim de discutir a situação do Estado do

Pará em relação ao trabalho escravo.
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A iniciativa da sociedade paraense certamente pode se constituir até em

paradigma para outros Estados brasileiros, a fim de que, junto com sociedade,

possamos discutir episódios que estão sendo levados para a mídia, como o trabalho

escravo. Muito embora haja, por parte de todos os segmentos com os quais temos

entrado em contato, uma esperança muito grande de que esta Comissão tenha

competência de mostrar para a sociedade de forma clara o que é trabalho escravo.

Esse é o anseio e a reivindicação de todos. Isso é o que norteia esse encontro no

Estado do Pará.

Sr. Presidente, o dia 12 pode se constituir numa data interessante para

avaliação por esta Comissão das ocorrências verificadas no Estado do Pará.

Por isso, o requerimento deve ser aprovado. Proponho apenas que a data

seja alterada para o dia 12 e que a Presidência designe uma comissão de

Deputados para participar dessa reunião no Estado do Pará, com a presença de

representantes do Ministério do Trabalho, do Sindicato do Trabalhador Rural, do

Sindicato dos Patronais, das associações rurais, a fim de agilizar os trabalhos. Não

considero racional aprovar pura e simplesmente o requerimento para ir ao Estado do

Pará e depois termos outra agenda para Minas Gerais. Dessa forma, o tempo para

conclusão desse trabalho estará comprometido. Se abrirmos o leque e deixarmos a

agenda aberta, ficará difícil até para a Presidência conciliar interesses.

Sou favorável ao requerimento, mas com o intuito de aclarar para a sociedade

o que é trabalho escravo.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Pois não, Deputado

Anivaldo Vale. Podemos adiantar que todos esses requerimentos serão analisadas

pela Presidência da Casa, que determinará se devemos ou não realizar essas

audiências ou essas visitas.

O SR. DEPUTADO DANIEL ALMEIDA - Sr. Presidente, com a devida vênia,

uma vez aprovados os requerimentos pelo Plenário, não cabe mais serem

analisados, sob pena de haver censura.   V.Exa. me desculpe, mas não cabe à

Presidência analisar matéria aprovada pelo Plenário desta Comissão, a não ser que

a impossibilidade se dê por falta de recurso financeiro para deslocamento, etc., etc.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - A Presidência da Casa irá

analisar se teremos ou não condições para tanto. V.Exa. entendeu que seria

prerrogativa da Mesa. Não, é da Casa.
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A SRA. DEPUTADA LUIZA ERUNDINA - Sr. Presidente, peço a palavra pela

ordem.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ARAÚJO - Sr. Presidente, peço a

palavra para discutir sobre o requerimento.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Pois não, nobre Deputado

José Carlos Araújo, tem V.Exa. a palavra. Em seguida, concederei a palavra à nobre

Deputada Luiza Erundina.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ARAÚJO - Nobre Deputada Luiza

Erundina, até em homenagem à semana destinada à comemoração do Dia da

Mulher, faço questão de ceder a palavra a V.Exa.

A SRA. DEPUTADA LUIZA ERUNDINA - Muito obrigada, nobre Deputado

José Carlos Araújo, pela deferência, que se estende a todas as mulheres.

Sr. Presidente, não quero discutir o mérito da proposta, apenas fazer uma

observação. Se esta Comissão entende que devemos visitar essas áreas onde há

incidência de trabalho escravo, não há por que não disponibilizar recursos. Se a

visita é absolutamente indispensável, a Câmara deverá arcar com as despesas.

Acredito que a Câmara dos Deputados deve dispor de orçamento suficiente para

cobrir os custos. Não é nada absurdo realizar 2 ou 3 visitas para caracterizar bem

todos os problemas e tentar resolvê-los. Não há como admitir que o Presidente da

Câmara dos Deputados possa dizer que não é possível fazer essa viagem de

inspeção, diante do objetivo desta Comissão Especial, porque não há recurso. A

princípio, como bem disse o nobre Deputado, devemos exigir que essas condições

sejam dadas para que a Comissão tenha plena condição de funcionamento.

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Muito obrigado, nobre

Deputada Luiza Erundina.

Neste momento, farei a leitura do seguinte tópico constante de expediente

desta Comissão: 

“Outrossim, quando os eventos importarem

gastos para a Casa no tocante a emissão de

passagens, hospedagem, alimentação, diárias,

confecção de folders, convites etc., é essencial

que, antes de serem deliberadas, possam ser
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submetidas previamente à consideração desta

Presidência, para ajustes necessários”.

Recebemos este encaminhamento logo quando foi instalada a Comissão.

Concedo a palavra ao nobre Deputado José Carlos Araújo.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ARAÚJO - Sr. Presidente, a deliberação

da Presidência lida por V.Exa. deixa claro o seguinte: antes de deliberarmos a

matéria, devemos submeter a esta Comissão a necessidade ou não dessa viagem.

Não podemos deliberar nada em relação a gasto sem saber de devemos ou não

viajar. A matéria sendo decidida por nós, data venia, não será o Presidente da Casa

quem vai dizer se podemos ou não viajar. Não podemos admitir termos nossos

direitos cerceados ou sermos fiscalizados pelo próprio Presidente da Casa. A

Presidência da Casa é a única ordenadora de despesa, mas o seu Presidente é

Deputado como todos nós, e não podemos nos submeter à vontade de S.Exa.

Por outro lado, Sr. Presidente, entendemos que esta Comissão não é

investigativa. Estamos queremos transformar esta Comissão em uma CPI. A

finalidade desta Comissão Especial não é esta, e, sim, elaborar uma emenda à

Constituição. Lógico que visitas ao Estado do Pará para discutir sobre trabalho

escravo podem trazer importantes subsídios. Agora, esta não é a finalidade desta

Comissão. Se queremos investigar trabalho escravo nos Estados da Bahia e do

Pará ou em outro lugar, devemos constituir uma Comissão Parlamentar de Inquérito.

Não vamos transformar esta Comissão Especial em CPI.

Se houver evento em algum lugar do Brasil que conte com a presença de

algumas autoridades para discussão do tema trabalho escravo, considero pertinente

o comparecimento de alguns membros da Comissão Especial.

Para isso, em primeiro lugar, temos que definir o que já foi discutido com os

membros desta Comissão sobre o que é o trabalho escravo. Não podemos ficar à

mercê apenas de um fiscal do Ministério do Trabalho e, numa penada só, por

qualquer razão, até política, fazer com que a terra de alguém seja expropriada. Não

podemos fazer isso. Devemos ter muito cuidado, separar o joio do trigo, e elaborar

uma legislação boa para a sociedade brasileira. Não podemos deixar que a viagem

se transforme em instrumento político, trampolim ou plataforma justamente nesse

ano de eleição municipal.

Muito obrigado.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Muito obrigado, nobre

Deputado José Carlos Araújo.

Concedo a palavra ao nobre Deputado Paulo Rocha.

O SR. DEPUTADO PAULO ROCHA - Sr. Presidente, na verdade, quero

retomar a minha fala sobre o entendimento inicial.

No decorrer da reunião da Comissão, ficou claro que existem 2

entendimentos: um grupo de Deputados parte mais para a parte investigativa, de

averiguações etc., e o outro tem como objetivo discutir a caracterização e a

conceituação do trabalho escravo, para inclusão na Constituição brasileira.

Para que não pairem dúvidas, devemos aprovar todos os requerimentos, sem

prejuízo das iniciativas individuais. No entanto, devemos organizar o debate da

seguinte maneira: primeiro, ouvir aquelas pessoas com experiência no trabalho

escravo sobre sua conceituação — conceitos internacionais, experiências de

legislações internacionais. Em seguida, devemos ouvir o Presidente do Superior

Tribunal do Trabalho, porque S.Exa. trará grandes contribuições para o debate. E,

ainda, o pessoal do Ministério Público do Trabalho, que se tem dedicado ao assunto,

inclusive com várias publicações — caso, por exemplo, do Dr. Luis Antonio

Camargo. Por fim, devemos ouvir os demais interessados em participar deste debate

— juristas etc.

Num primeiro momento, devemos travar o debate na Comissão. Após a

consolidação ou não do conceito, da tipificação, etc., devemos analisar se há

necessidade futura de averiguação dos desvios.

Sem prejudicar os requerimentos individuais deste ou daquele Deputado,

devemos priorizar o debate com estudiosos, pessoas que trabalham na área, a fim

de travarmos debate sobre a tipificação do trabalho escravo. Assim, fica claro para

todos os Parlamentares qual a tarefa desta Comissão e, a partir daí, podemos

avançar em nossos trabalhos.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Obrigado, nobre Deputado

Paulo Rocha.

Concedo a palavra à nobre Deputada Almerinda de Carvalho.

A SRA. DEPUTADA ALMERINDA DE CARVALHO - Sr. Presidente, na

minha visão, estamos nos atendo somente à questão do trabalho escravo na área
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rural, como está no título da PEC, ou seja, no caso, a perda da gleba para as

pessoas que estão prestando serviços e são consideradas escravas.

Como disse o colega, fala-se muito na imprensa sobre higiene, acomodação,

salário. Precisamos saber o que é trabalho escravo. Temos também de nos ater à

área urbana. Sou do Rio de Janeiro e sabemos que muitas pessoas que vêm do

interior para trabalhar na cidade grande, principalmente como domésticas ou

domésticos — há homens que também trabalham em sítios e tal — , recebem muitas

vezes salário inferior e não têm folga. Isso também é considerado trabalho escravo.

Precisamos saber se os patrões irão perder a casa para essa doméstica, se o

trabalhador na indústria vai ter uma parcela na empresa.

Na minha opinião, além de ouvirmos as autoridades conhecedoras do

assunto, precisamos acima de tudo ouvir as pessoas que se sentem escravizadas,

pois elas é que vão dar subsídios para definirmos o que é trabalho escravo. Penso

ser mais importante ouvir pessoas que passam pelo processo de escravidão.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Muito obrigado, Deputada

Almerinda de Carvalho.

O Deputado Paulo Rocha fez um encaminhamento muito interessante, ao

qual nos devemos ater, na minha opinião. Temos de descobrir democraticamente a

melhor forma de discutir essa importante matéria. A sociedade espera de nós uma

solução para esse difícil problema, com repercussão internacional. Como disse a

Deputada Almerinda de Carvalho, a prática do trabalho escravo não ocorre somente

na área rural, mas em todos os locais. Então, vamos analisar a situação com

carinho.

Vamos colocar em votação o Requerimento nº 4.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ARAÚJO - Sr. Presidente, peço a

palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ARAÚJO - Sr. Presidente, o

requerimento não pode ser colocado em votação. V.Exa. acabou de ler uma

instrução da Casa que diz claramente que, antes de aprovar, tem de submeter, para

saber se há recursos. Então, primeiro, V.Exa. tem de nos dizer se há ou não

recursos para a viagem caso o requerimento seja aprovado.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Essa decisão é da

Presidência, não nossa.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ARAÚJO - Então, Sr. Presidente, não

podemos votar o requerimento. Não estou pronto para me submeter a aprovar o

requerimento e depois ver a viagem vetada porque não há recursos. Para votar,

quero, primeiro, saber se há recursos. Por favor, V.Exa. pode ler a instrução que

recebeu da Presidência  da Casa?

O SR. DEPUTADO TARCISIO ZIMMERMANN - Sr. Presidente, peço a

palavra pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. DEPUTADO TARCISIO ZIMMERMANN - Do ponto de vista

estritamente regimental — e precisamos nos guiar pelo Regimento — , nenhuma

Comissão, a não ser Externa, pode fazer viagem. A Presidência da Casa tem a

prerrogativa de liberar ou não.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ARAÚJO - É verdade;

administrativamente, sim.

O SR. DEPUTADO TARCISIO ZIMMERMANN - O que votaremos é uma

indicação, que submeteremos à Presidência da Casa, que é quem se manifesta

nessa excepcionalidade.

Do ponto de vista regimental, poderíamos apenas encaminhar uma indicação

à Presidência da Casa no sentido de que autorize a realização de viagem da

comitiva. Então, sugiro a aprovação do requerimento no sentido de que é um

indicativo, uma solicitação à Presidência da Casa.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ARAÚJO  - Data venia, nobre Relator,

discordo de V.Exa. Penso que isso tem de ser negociado entre os 2 Presidentes. O

Presidente desta Comissão tem de dizer que existem aqui tantas propostas de

viagem e que precisam ser feitas. S.Exa. negocia com o Presidente da Casa a

liberação das viagens. A partir daí, os requerimentos são apresentados para serem

aprovados. Se resolvermos viajar utilizando nossa cota de passagens, não será o

Presidente João Paulo Cunha, por maior respeito que tenha por S.Exa., que proibirá

esta Comissão de fazer a viagem. O único impedimento do Presidente João Paulo

Cunha é a parte financeira, para liberar as diárias, hospedagem ou passagem.

S.Exa. não tem o poder de vetar viagem da Comissão. No entanto, S.Exa. mandou
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instrução no sentido de que, antes de aprovar requerimento, seja consultado para

saber se há recursos.

Não fica elegante para nós vermos vetada pelo Presidente viagem aprovada

por 15, 16 Deputados. Muito melhor seria que o Presidente da Comissão negociasse

com o Presidente João Paulo Cunha. Há algumas viagens a serem feitas.

Poderíamos saber para quais há recursos. A partir daí, aprovaríamos os

requerimentos.

Essa é a minha sugestão. Não posso votar requerimento dessa espécie se

não sei se será realizado.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Com a palavra o Deputado

Anivaldo Vale.

O SR. DEPUTADO ANIVALDO VALE - Sr. Presidente, haverá evento muito

importante no Estado do Pará, no dia 12. Estará reunido todo o segmento

representativo da sociedade. Considero importante a viagem, tão importante que

cada Deputado deveria pagar os seus custos. Não custa nada. Vamos aprovar o

requerimento e cada Deputado paga os seus custos. Não custa nada e é importante.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Com a palavra o Deputado

Daniel Almeida.

O SR. DEPUTADO DANIEL ALMEIDA - Sr. Presidente, essa recomendação

que V.Exa. recebeu é de praxe. O Deputado José Carlos Araújo já participou de

outras Comissões Técnicas e Especiais e de Comissão Parlamentar de Inquérito.

Recentemente foram instaladas Comissões Especiais para acompanharem

episódios envolvendo a PARMALAT e as enchentes do Nordeste. A recomendação

vale para todas essas Comissões. Já participamos de muitas delas. Sempre se

aprovam requerimentos. O que não está garantida é a estrutura da Casa. Isso não

quer dizer que não possamos fazer a visita, abrindo mão da estrutura da Casa. Se a

Comissão achar conveniente e se um conjunto de Deputados dispuser-se a

deslocar-se a esses Estados, poderemos fazer as viagens, independentemente da

estrutura da Casa. A aprovação do requerimento não depende das garantias que a

Casa pode oferecer ou não. Uma coisa não deve interferir na outra.

A sugestão do Deputado é aproveitarmos acontecimentos que já estão

programados no Estado. Não há nenhum impedimento. Podemos aprovar o

requerimento e discutirmos posteriormente a forma de garantir a presença dos
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Deputados, de nos articularmos com esses movimentos que estão acontecendo

para que se possam otimizar a presença da Comissão e a relação com as

instituições, as personalidades e eventos.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Gostaria de dar uma

explicação. Está escrito no ofício: “Outrossim, quando os eventos importarem

gastos”. Então, está bem claro. Se decidirmos que irá uma Comissão e que cada um

pagará sua parte, não importa o gasto. Se vamos aprovar um requerimento e o

ofício determina que ele deva ser analisado pela Casa, não temos outro instrumento.

O SR. DEPUTADO ASDRUBAL BENTES - Sr. Presidente, peço a palavra

pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. DEPUTADO ASDRUBAL BENTES - A sugestão do Deputado

Anivaldo Vale é pertinente. Evento da maior importância servirá para discussão do

problema e nos propiciará com certeza elementos para que possamos firmar os

nossos pontos de vista.

Sr. Presidente, nesta Comissão, vejo 5 representantes do Estado do Pará:

Deputado Zequinha Marinho, Deputado Anivaldo Vale, Deputado Josué Bengtson,

Deputado Paulo Rocha e eu. Sugiro a V.Exa. que disigne esta Comissão e mais

alguns que queiram ir por conta própria para participar desse evento sob a

Presidência do 3º Vice-Presidente, Deputado Anivaldo Vale. E nós, da galera, vamos

juntos fazer o trabalho e agradecermos a orientação do nosso Vice-Presidente. Com

isso estaremos contribuindo para agilizar os trabalhos. O Relator seria fundamental.

Mas se não puder, poderia também nomear um Relator ad hoc. Acho a sugestão

válida, oportuna. Assim, traríamos subsídios para a Comissão.

A SRA. DEPUTADA LUIZA ERUNDINA - Sr. Presidente, peço a palavra pela

ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Tem V.Exa. a palavra.

A SRA. DEPUTADA LUIZA ERUNDINA - Sr. Presidente, a questão não é se

cada um pode ir por conta própria ou não. Entendo ser essa matéria uma das mais

importantes que esta Casa já tratou nos últimos tempos. Não é uma questão de

disponibilizar cota de passagem, de tirar recursos do próprio bolso. Acho que isso dá

um caráter pouco oficial ou nada oficial, o que não convém. O importante é que se

vá em missão especial por delegação da Câmara dos Deputados, por intermédio da
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Comissão. Não estou imaginando que haverá 5 ou 10 viagens. Faremos umas duas

ou 3 viagens.

Com certeza, não dá para perder a oportunidade desse encontro. A

sociedade civil daquele Estado estará reunida. Poderemos ouvir representantes da

sociedade, da comunidade, o que será de indiscutível utilidade para os nossos

trabalhos.

A minha proposta é que se aprove o requerimento e que se agende a ida ao

Estado do Pará. Também imagino que não irão todos a essas viagens. Será uma

pequena comissão. Podemos até nos dividir, um vai para um Estado, outro vai para

outro, a fim de reduzir despesas. No entanto, não concordo que fique a critério de

cada um de nós o cumprimento de tarefa oficial que deve ser assegurada pela

instituição. Viaja-se tanto nesta Casa para tanta coisa e quando se trata de uma

questão como essa vem o óbice. Somos uma Comissão que tem delegação ou

prerrogativa de propor aquilo que é necessário, absolutamente indispensável. Acho

que desqualifica o trabalho da Comissão irmos por conta própria. Não é por aí que

respondemos a uma responsabilidade desse tamanho.

Insisto: temos de sair daqui com a autorização para a viagem ao Estado do

Pará naquela data para não perder a grande oportunidade.

Era isso, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Deputada Luiza Erundina,

o Pará é um Estado muito importante. Tenho consciência de que o Presidente não

nos negará de forma alguma oportunidade como essa de a Comissão contar com o

maior número de subsídios. Vamos negociar com a Presidência para que possamos

contemplar a Comissão e os representantes do Pará. O Estado sai em todas as

reportagens referentes a trabalho escravo. Vamos negociar com o nosso Presidente

para que S.Exa. nos contemple. Faremos essa visita ao Pará, com a concordância

do Presidente ou dentro dessa proposta apresentada.

Em votação o requerimento.

Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como se encontram.

(Pausa.)

Aprovado.
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O SR. DEPUTADO ANIVALDO VALE - Sr. Presidente, vamos esperar a

comitiva no Pará com pato no tucupi, e com certeza a mandioca utilizada foi

plantada em terra em que não há trabalho escravo.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ARAÚJO - Sr. Presidente, estamos no

dia 10. Será praticamente impossível, mesmo que V.Exa. converse com o

Presidente João Paulo Cunha hoje, tomar as providências administrativas para o dia

12. Em outras Comissões, os Deputados viajam com suas passagens e são

ressarcidos depois. Temos de definir quem irá ao Pará no dia 12. É claro que não

podemos perder a oportunidade de discutir com tantas pessoas que conhecem a

problemática do trabalho escravo.

V.Exa. deveria ver quais Deputados querem ir ao Pará no próximo dia 12.

Logicamente que os Deputados do Pará já estavam programados para estarem lá

no dia 12 e não podem perder um evento como esse. Pode ser que Deputados de

outros Estados também queiram participar, juntamente com os Deputados do Pará,

desse convívio.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Creio que os Deputados do

Pará abrirão mão da concessão que nosso Presidente certamente fará. Logo após a

conversa com o Presidente, vamos indicar quem da Comissão irá fazer parte da

delegação que vai ao Pará.

Requerimento nº 5, do Deputado José Thomaz Nonô, que “solicita realização

de audiência pública com o Exmo. Sr. Ministro Francisco Fausto Paula de Medeiros,

Presidente do Tribunal Superior do Trabalho”.

Com a palavra o Deputado José Thomaz Nonô. (Pausa.) Ausente S.Exa.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ARAÚJO - Sr. Presidente, subscrevo o

requerimento do Deputado José Thomaz Nonô.

O SR. DEPUTADO ANTONIO CARLOS BISCAIA - Sr. Presidente, estaria de

acordo, mas o Requerimento nº 2, do eminente Relator, já foi aprovado e é no

mesmo sentido. Portanto, creio que está prejudicado o requerimento do eminente

Deputado José Thomaz Nonô.

O SR. DEPUTADO JOSÉ CARLOS ARAÚJO - Sugiro que não seja

prejudicado, mas apensado ao requerimento do nobre Relator, já que se trata do

mesmo assunto.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Regimentalmente, ele está

prejudicado, mas vamos ouvir o Relator.

O SR. DEPUTADO TARCISIO ZIMMERMANN - Proponho que, por acordo,

aprovemos todos os requerimentos que ainda estão pendentes e façamos um

calendário buscando contemplar as necessidades da Comissão com a devida

organização das audiências públicas. Minha proposta é que, por acordo, sejam

todos os requerimentos aprovados em bloco, pois isso é regimental.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Requerimento nº 6, do

Deputado José Thomaz Nonô, que “solicita realização de audiência pública com a

Exma. Sra. Dra. Sandra Lia Simon, Procuradora-Geral do Trabalho, do Ministério

Público do Trabalho”.

Parece que este também está contemplado no segundo requerimento.

Também está prejudicado e entra na proposta do  Relator.

Requerimento nº 7, do Deputado Eduardo Valverde, que “solicita que esta

Comissão convide o Secretario de Fiscalização do Ministério do Trabalho, o

Coordenador do Grupo Móvel de Fiscalização, o Presidente do Sindicato Nacional

dos Agentes de Inspeção do Trabalho e o representante da Organização

Internacional do Trabalho — OIT para audiência pública”.

Parece-me que este requerimento também está parcialmente prejudicado.

Passo a presidência dos trabalhos para o nosso 3º Vice-Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Anivaldo Vale) - Requerimento nº 8, do

Deputado Isaías Silvestre, que “solicita sejam convidados representantes da

Secretaria de Inspeção do Trabalho, do Ministério Público do Trabalho, da

Procuradoria Federal dos Direitos do Cidadão, da OIT e da OAB para audiência

pública relativa à erradicação do trabalho escravo no Brasil”.

Com a palavra o Deputado Isaías Silvestre

O SR. DEPUTADO ISAÍAS SILVESTRE - Srs. Deputados, apresentamos

essa proposta exatamente porque são segmentos que estão ligados diretamente à

punição pela prática do trabalho escravo. São entidades que lidam com o cidadão

diretamente. Para que pudéssemos ter subsídios, fizemos essa proposta à relatoria,

para que ela acate o requerimento.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Anivaldo Vale) - Com a palavra o Relator,

Deputado Tarcisio Zimmermann, para encaminhar a matéria.
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O SR. DEPUTADO TARCISIO ZIMMERMANN - Sugiro a aprovação dentro

do acordo global e na medida em que todas as autoridades enunciadas obviamente

trarão contribuições importantes para o nosso trabalho.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Anivaldo Vale) - Em votação o requerimento.

Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como se encontram.

(Pausa.)

Aprovado.

Passo a presidência dos trabalhos ao nosso Presidente, Deputado Isaías

Silvestre.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Requerimento nº 9, de

2004, do Deputado Eduardo Barbosa, que “requer seja convidada a Sra. Ruth

Beatriz de Vasconcelos Vilela, Secretária de Inspeção do Trabalho — SIT, do

Ministério do Trabalho e Emprego — MTE, para prestar esclarecimentos a respeito

do sistema de fiscalização do trabalho e das ações do MTE para o combate ao

trabalho escravo e das alternativas de contratação de trabalhadores rurais

oferecidas pela legislação”.

Com a palavra o Deputado Eduardo Barbosa.

O SR. DEPUTADO EDUARDO BARBOSA - Sr. Presidente, o próprio

requerimento já explicita o porquê da nossa apresentação. Quero apenas ressaltar

que, em nossa reunião de instalação, pela discussão que tivemos aqui,

conseguimos perceber claramente a posição de alguns Parlamentares no que se

refere à dificuldade de alguns proprietários rurais em estabelecer vínculos

empregatícios, como muitas vezes a legislação determina. Discutiu-se muito aqui a

possibilidade de flexibilização em relação a isso. No entanto, o próprio Ministério do

Trabalho já tem uma normatização sobre o assunto, prevendo, inclusive, forma de

consórcios. Seria muito interessante também, nessa vinda da Secretária Ruth

Beatriz, conhecermos todas as alternativas que já são acobertadas pela legislação.

Esse é o motivo do nosso requerimento.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Com a palavra o Deputado

Tarcisio Zimmermann, para fazer o encaminhamento da matéria.

O SR. DEPUTADO TARCISIO ZIMMERMANN - Sr. Presidente, solicito a

aprovação deste requerimento, da mesma forma que dos Requerimentos nºs 5, 6 e

7, que já foram lidos aqui.
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O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Em votação o

requerimento.

Os Srs. Deputados que o aprovam permaneçam como se encontram.

(Pausa.)

Aprovado.

Temos mais 2 requerimentos extrapauta que entram exatamente dentro

daquela recomendação de que inclusão de matéria em pauta poderá ocorrer por

requerimento subscrito por um terço dos membros da Comissão, aprovado pela

maioria absoluta do respectivo Colegiado, em votação nominal, nos termos do § 5º

do art. 52 do Regimento Interno. Os 2 requerimentos têm apoiamento. Eles têm de

ser votados nominalmente e precisamos de maioria absoluta.

O SR. DEPUTADO ASDRUBAL BENTES - Sr. Presidente, peço a palavra

pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Tem V.Exa. a palavra.

O SR. DEPUTADO ASDRUBAL BENTES - Sr. Presidente, não entendi a

observação.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Os requerimentos

extrapauta têm de ter apoiamento de um terço dos membros da Comissão.

O SR. DEPUTADO ASDRUBAL BENTES - Vê-se que está prejudicado. Se a

matéria é importante, a prudência nos manda aguardar a próxima reunião. Do

contrário, os requerimentos serão rejeitados ou não serão apreciados por falta de

quorum. A prudência nos manda transferir a apreciação para uma próxima reunião.

A SRA. DEPUTADA KÁTIA ABREU  - Sr. Presidente, peço a palavra pela

ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Tem V.Exa. a palavra.

A SRA. DEPUTADA KÁTIA ABREU - Sr. Presidente, autora de um dos

requerimentos, gostaria de fazer apelo aos demais colegas. Esse requerimento não

se diferencia muito dos requerimentos apresentados pelos colegas. Sugiro o nome

de 4 pessoas para serem ouvidas em audiência pública. Alguns já foram

mencionados por colegas em requerimentos anteriores. Gostaria de solicitar a

complacência dos colegas, mesmo não havendo quorum para deliberação, para que

também esse requerimento seja apreciado para que haja a possibilidade de incluir
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entre as autoridades a serem ouvidas em audiência pública as pessoas que

menciono.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Maioria absoluta. São 17

Deputados. Tem de ser votação nominal.

A SRA. DEPUTADA KÁTIA ABREU - Sr. Presidente, faria ao Relator uma

solicitação de informação. A próxima reunião provavelmente deve estar estabelecida

para a semana que vem. Gostaria de saber se o Sr. Relator até lá saberia a pauta

das audiências a serem realizadas e das personalidades a serem convidadas.

O SR. DEPUTADO TARCISIO ZIMMERMANN - Sr. Presidente, teremos

obviamente um primeiro calendário, mas este será posteriormente complementado à

medida que houver novas solicitações e tempo hábil para que possamos ouvir todas

as autoridades e todas as pessoas a serem convidadas. Obviamente, teremos

sensibilidade de examinar outras proposições.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - A pauta não será, pelo que

vimos com nosso Relator, encerrada até a próxima reunião. Seria muito saudável

vermos esse requerimento contemplado. Sugiro deixá-lo para a próxima reunião.

A SRA. DEPUTADA KÁTIA ABREU - Sr. Presidente, acato a decisão de

V.Exa. Retiro o requerimento de  minha autoria. Posteriormente, eu o encaminharei

à Comissão para que seja incluído na pauta da próxima reunião.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Pois não, Deputada.

O SR. DEPUTADO LEONARDO MONTEIRO - Sr. Presidente, peço a palavra

pela ordem.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) -  Tem V.Exa. a palavra.

O SR. DEPUTADO LEONARDO MONTEIRO - Sr. Presidente, sou autor do

outro requerimento. Na verdade, estamos propondo a realização de conferência na

Assembléia Legislativa de Minas Gerais, tendo em vista a realidade do Estado, onde

há denúncias de trabalho escravo. Há várias regiões, a exemplo do Vale do

Jequitinhonha, do Mucuri, do Rio Doce, em que cidades são famosas porque têm a

figura da viúva de marido vivo. As pessoas são tiradas de lá, vão trabalhar em outras

regiões do Estado e são exploradas, do ponto de vista do trabalho escravo. Em

decorrência disso, há avanço muito grande.

Várias instituições estaduais, principalmente a Comissão de Direitos

Humanos da Assembléia Legislativa, por intermédio do Deputado Durval Ângelo e
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de outros Deputados Estaduais, têm subsídios a nos fornecer que podem contribuir

para clarearmos o que é de fato trabalho escravo. Tenho certeza de que a

Assembléia de Minas Gerais, Deputado Tarcisio Zimmermann, dará interessante

contribuição para melhor definirmos o que seria trabalho escravo, conforme objetivo

da nossa Comissão.

Como não há quorum para votar nosso requerimento, espero que ele seja

incluído na próxima reunião.

Peço ao nosso Relator que priorize, entre as visitas que vamos fazer, como

foi proposto pelo Deputado Daniel Almeida, a ida a Minas Gerais, onde poderemos

realizar essa conferência, não para fazer investigação, mas para aproveitar os dados

e as informações que a Assembléia Legislativa mineira já tem, tipificando e

esclarecendo o que é trabalho escravo. Com certeza, vão contribuir muito com

nossa Comissão.

Muito obrigado, Sr. Presidente.

O SR. PRESIDENTE (Deputado Isaías Silvestre) - Deputado Leonardo

Monteiro, estamos aguardando o encaminhamento do seu pedido e o incluiremos na

próxima reunião, quarta-feira, dia 17 de março, às 14h30min, neste auditório. Nessa

oportunidade, poderemos discutir a pauta dos nossos trabalhos.

Agradeço a todos, particularmente às assessorias parlamentar e jurídica, que

muito nos têm ajudado no trabalho.

Está encerrada a reunião.


